
 

 

Ofício nº 018/2020secp 

Brasília, 11 de março de 2021. 

 

A Assejus/DF 

 

Senhoras e Senhores, 

 

A Fenajufe – Federação Nacional dos Trabalhadores do Judiciário Federal e Ministério 

Público da União, entidade sindical de grau superior com sindicatos filiados em todo território 

nacional, legitima representante sindical dos mais de cento e trinta mil servidores destes 

segmentos, com fundamento no artigo 8º, III, da Constituição da República, em resposta ao 

OFÍCIO Nº165/2021/ASSEJUS/DIRETORIAEXECUTIVA/PRESIDENCIA, datado de 10 de 

março de 2021, o qual solicita participação de servidores e servidoras do Poder Judiciário e do 

Ministério Público da União no Distrito Federal no Curso de Formação de Lideranças 

organizado pela Fenajufe, informamos que seu pedido foi acatado pela Comissão Organizadora 

do Curso.  

O objetivo central do curso é dar conhecimento ao maior número de servidoras e 

servidores públicos para terem ciência do tamanho dos prejuízos, irreparáveis, que terão com a 

aprovação das propostas de reforma administrativa apresentadas pelo governo, que estão em 

tramitação no Congresso Nacional.  

Infelizmente, o sindicato local não divulga o Curso de capacitação que a Fenajufe fornece 

também para a base do DF o que prejudica os colegas a terem acesso ao conhecimento e as 

horas de qualificação necessárias para evolução na carreira. A unidade neste momento é algo 

precioso para barrar o retrocesso e precisa ser potencializada ao máximo e qualquer divisão, 

qualquer boicote à divulgação do Curso, é um prejuízo para os servidores do PJU/ MPU.  

Neste sentido, os servidores e servidores do PJU e do MPU do Distrito Federal serão 

muito bem vindos ao Curso de Formação de Lideranças, organizado pela Fenajufe e entidades 

parceiras,  a somarem esforços com os demais trabalhadores, para juntos frearmos esta onda de 

ataques aos servidores públicos e à prestação de serviços públicos à toda a sociedade, 

principalmente para os mais pobres em tempos de pandemia.  



 

 

Dessa forma, os servidores do Distrito Federal poderão se inscrever indistintamente pelo 

site da Fenajufe  através do link 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSden0VUdAiBs4b3RnCKu8qYoJOFGQ8Qsorrp

t7erWRtuu6ctg/viewform até o dia 15 de março, véspera do início do curso, enquanto tivermos 

vagas disponíveis.  

Atenciosamente,  

 

 

Thiago Duarte Gonçalves Charles Bruxel 

Coordenador de Formação Política e 

Organização Sindical 

Coordenador de Políticas Permanentes 
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